
dA
/

or detPROJETO DE LEIn )YS , de 1fogio Kodaiagd, mesm |

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exposição de taxa de juró

publicidades de mercadorias vendidas a prazo, em tamanho igual ao

dos demais dizeres, e dá outras providência.

- Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Art. 1o Na publicidade de mercadorias de qualquer natureza,

colocadas à venda no Estado de São Paulo, será obrigatória

a exposição da taxa de juros incidente, na mesma

dimensão, forma, cor e posição de outros dizeres contidos

no anúncio.

"“arágrafo único: A obrigação a que se refere o “caput” deste artigo

se estende às condições de pagamento, situações e

especificações que acrescentem ou alterem a descrição

original da mercadoria.

Art. 2o A publicidade realizada por empresas prestadoras de

serviços deverá obedecer às mesmas exigências previstas

no artigo anterior.
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Art. 3o Fica proibida a colocação de asterisco ou outra fôrma de

sinal, ao lado da palavra que designe a qualidade ou o

preço do produto, remetendo o consumidor a leitura, em

letras diminutas, fora do alinhamento normal, ou do

primeiro plano do anúncio, alterando qualquer condição,

originariamente prevista, ainda que através de propagandas

em vídeo.

Art. 4o As agências de publicidade e os estabelecimentos

comerciais, responsáveis pela veiculação do anúncio na

mídia, que infringirem as disposições, desta lei, serão

passíveis de multa no valor de 1000 (mil) UFESPs -

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo.

Art. 5o Para o cumprimento do disposto nesta lei, fica o Poder

Executivo Estadual autorizado a firmar convênios com

órgãos federais, municipais e entidades representativas da

sociedade civil de defesa do consumidor.

Art. 6o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário, devendo os orçamentos futuros destinar

recursos específicos para seu fiel cumprimento.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias.

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário. nto” a



JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu art. 24, inciso VIII,

dispõe sobre a competência da União, Estados e Distrito Federal em

legislar concorrentemente, entre outras matérias, sobre a

responsabilidade por dano causado ao consumidor.

A União exerceu sua competência quando da

elaboração do Código de Defesa do Consumidor, Lei 8.078, de 11

> setembro de 1990, que não exclui a competência suplementar dos

Estados. Dessa forma, cabe a estes, exercer sua atividade legislativa,

atendendo suas peculiaridades.

Além dessas previsões de ordem constitucional, sob o

esteio da norma geral “retro” mencionada, citamos o “caput” de seu

Art. 55, que dispõe: “A União, os Estados e o Distrito Federal, em

caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção,

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços”.

Esse entendimento é ratificado no $ 1o :“A União, os Estados, o

"Mstrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a

produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e

serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da

vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem estar do

consumidor baixando as normas que se fizerem necessárias.”

O brilhante administrativista TOSHIO MUKAI, ao

comentar o artigo “sob comento”, diz que “esse artigo e seus

parágrafos, portanto, funcionam como simples lembrança aos 1
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Estados e Municípios de que têm competência constitácional para

legislarem e atuarem em matéria de proteção do tonsumidor.”

Comentários ao Código de Proteção ao Consumidor, pag. 210, “in

fine”.

À presente propositura objetiva estabelecer um justo e

perfeito equilíbrio nas relações de consumo, munindo o consumidor

de instrumentos necessários a sua defesa, visto estar sempre

desassistido diante dos poderosos fornecedores.

Para que haja uma sujeição dos infratores aos ditames

asta lei, há a previsão de multa e a possibilidade de realização de

convênios com órgãos federais, municipais e da sociedade civil de

defesa do consumidor, visando assegurar sua eficácia.

Conto, pelo exposto, com o beneplácito dos meus

nobres pares, no sentido de alcançar a aprovação deste projeto de

lei, e, com isto, colocar à disposição do consumidor, mais um

instrumento em sua defesa.

Sala das Sessões, em

Deputa ARTE NOGUEIRA
Serviço de Suporte e Conferência
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REFRIGERADOR BRASTEMP ZYRIUM BRG-39 A
DUPLEX FROST FREE
384 litros, Portas reversíveis, Prateleiras removíveis e
inclináveis, 4 cestos no freezer, Sistema de degelo
automático no freezer, Portas Zyrium=nunta enferrujam

À vistaR$ 1.285,00 ou 6XR$ 241,00 =R$ 1446,00

FOGÃO CONTINENTAL NOVO CAPRICE NG 4 BOCAS
Vidro duplo na porta do forno, Mesa de inox, Forno
autolimpante, Acendimento automático total

À vista R$ 345,03 ou 6X R$ 62,30 =R$ 373.80

E

Es

ou 13x R$
480 nanac

TV EM CORES PI
(36cm), PAL-M/NT<
Controle remoto

À vista R$ S39,01

2
c
o
.ou 13x R$ Ei

100 peças

dos Transpo..co, & stiiauus co
“nando Bezerra (PMDB-RN), atual
presidente da CNI, avisa: almeja a
reeleição. Seu primeiro mandato
termina em 98.

Pelo social

Depois de passár por uma reor-
ganização, o Basa (Banco da Ama-
zônia), já comunicou à CVM: fe-
chou 96 com lucro. Há oito anos o
banco não distribuía dividendos.

Apresentação de gala

Para lançar o modelo 550 Mara-
TVEM.CORES nello na América, a Ferrari desfila

- um carro vermelho na abertura doAR Let Grande Prêmio Brasil de Fórmula
ni 1. Depois, o modelo segue para aAvista R$ 425 Via Europa, o novo importador

oficial da marca no Brasil.

| | Avisoaos navegantes |
12O ps Edvaldo Galano, da Social Card,

alerta: a nova lei de licitação pode
favorecer a cartelização. Os itens
de maior peso passariam a ser
“técnica e preço”. ,

Eem

TERMÔMETRO

CESTA BÁSICA

EUCusto médio mensal na

Fi
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Custo médio recua

O custo médio da cesta básica
caiu 0,18% ontem em São Paulo.
Os paulistanos pagaram R$ 113,96
pelos produtos da cesta. Os produ-
tos de limpeza caíram 0,81% e os
alimentos tiveram queda de
0,15%. Já os produtos de higiene
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PORTO DE SANTOS

Movimento geral de carga
de Santos,em milhões de to
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Proc. VA

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo

148, da VIIF Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 66o a 68o Sessões Ordinárias (de

16 a 20/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/97.

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X



DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
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Senhor Secretário Geral Parlamentar -

Comunico a Vossa. Senhoria que o Projeto de Lei
no 245/97 encontra-se na Comissão de
Constituição e Justica no como prazo regimental vencido.

DC, em 09 de junho de 1997.

José Carlos ar
Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimosa Vossa Excelência que
determine o procedimento previsto no S. 1o do artigo 61 da VII Consolidação

do Regimento interno.

Scr, Eee fui “de2

Auro Augusto Caliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Constituição e Justiça

o Projeto de Leino, 245/97 para as
providências previstas no artigo 61 da VII! Consolidação do Regimento Interno.

GP em 1l0 qo junho de 1997.

PAULO KOBAYASHI

Presidente




